
Prefeitura ?flunicipaL de 

1111mE oo rmmo LEI N22.J65. DE 30 DE SETEMBRO DE 1985. 

Dá denominaç�o ao Estádio Municipal de Tarum�. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu sanciono 

a seguinte lei: 

Artigo Iº - Dá-se a denominação de ESTÁDIO MUNICIPAL CASSIDIO Pl!i 

TO, ao Estadia da Municipal idade, localizado na sede 

do Distrito de Tarum;, deste Municfpio. 

,,-- Art i 90 22 - As despesas decorrentes da execuç�o desta lei, corr� -

r�o por conta de verbas próprias orçament�ria s . 
Artigo 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4º - Revogam-se às disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 30 de setembro de 1985. 

Chefe do Departamento de i,n i stração 

Publicada no Departamento de A m[istraç ão da Prefeitura, em 

30 de setembro de 1985. 
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Chefe do Departamento de 


